INDICAÇÃO Nº 
729
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado liberação de verbas para reforma e manutenção de um centro esportivo em Vila Nambi - Jundiaí - em área já reservada para esse fim.

JUSTIFICATIVA

Com cerca de 350.000 habitantes, o município de Jundiaí tem os problemas peculiares das grandes cidades do País, principalmente a falta de áreas de lazer para os jovens. O esporte, de grande importância para o desenvolvimento físico, moral e mental da juventude deve ser incentivado com a criação de centros esportivos em nossos municípios.

Jundiaí conta com uma área reservada na Vila Nambi que, embora possua uma quadra inacabada e um campo de futebol, encontra-se em estado de total abandono, tomada pelo mato, com os vestiários sendo utilizados para prostituição, por desabrigados e usuários de drogas, gerando insegurança no local.

Localizada na periferia, a Vila Nambi é, em sua maioria, composta por pessoas de baixa renda, com sua população jovem sem muitas perspectivas quanto ao acesso à esportes, lazer e educação, motivo pelo qual a revitalização do bairro, através da reforma e manutenção de seu centro esportivo, é de suma importância.

A prefeitura de Jundiaí, junto com o Governo do Estado, ao executar a reforma e manutenção do centro esportivo de Vila Nambi proporcionará um futuro melhor aos jovens com poucos recursos não só do bairro como do seu entorno.

Pelos motivos apresentados, indico ao Senhor Governador a necessidade de destinar recursos para a reforma e manutenção de centro esportivo na Vila Nambi, em Jundiaí. 

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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